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LEI N.º 121/1997

DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL
PARA O PERIODO DE 1998/2001 E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JABORANDI, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º- Esta Lei institui o Plano Plurianualpara o quadriênio 1998/2001, em cumprimento ao
disposto no art. 165, parágrafo 1º da Constituição, estabelecendo, para o período, de forma
regionalizada, as Diretrizes, objetivos e metas da Administração Pública Municipal para as
Despesas de capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração
continuada, na forma do Anexo.

Art. 2º - O Plano Plurianual de que trata esta Lei somente poderá ser modificada por Lei
específica, proposta pelo Poder Executivo.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JABORANDI - BAHIA, em 09 de Outubro de
1997.

c
SANCIONO A PRESENTE la DÁ SILVA
LEI EM 09/10/1997. FEITO

PORFÍRIO FOGAÇA NETO
SEC. DE ADMINISTRAÇÃO
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